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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim Administrativo Eletrônico do IPHAN – BAE é uma publicação que o Instituto 

do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan edita atos e matérias de caráter interno, em 

consonância com o Manual de Redação da Presidência da República, aprovado pela Portaria nº 

1.369, de 27 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 28 de dezembro de 

2018, Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, Portaria nº 249, de 29 de abril de 

2025, e Decreto nº 12.002/2024, publicado em 23 de abril de 2024. 

Este periódico é veiculado semanalmente, com edições extras, mediante autorização 

da autoridade competente, sendo constituído por atos administrativos de natureza interna da 

Instituição, cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

Desta forma, o BAE constitui-se em um instrumento formal que objetiva a 

transparência e, sobretudo, a legalidade dos atos da administração do Iphan. 
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SUPERINTENDÊNCIA DO IPHAN NO ESTADO DO PIAUÍ 

PORTARIA Nº 78, DE 27 DE ABRIL DE 2026 

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 
778, de 24 de maio de 2023, pelo Decreto nº 11.178, de 18 de agosto de 2022, pela Portaria IPHAN 
nº 253, de 8 de maio de 2025, publicada do Diário Oficial da União em 14 de maio de 2025, e 
conforme o disposto nos artigos 22 e 24 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
resolve: 

Art. 1º  Designar a Equipe de Planejamento da Contratação para os processos 
licitatórios de 2026 da Superintendência do IPHAN-PI, para contratar obras, serviços, compras ou 
alienações, em conformidade com a Lei  14.133/2021. 

A Equipe da Contratação da Superintendência 2026 é composta pelos servidores: 

Vivian Ramos de Moura Maggi - SIAPE nº 1527747 

Eliana Cláudia de Sousa Nogueira - SIAPE nº 1559735 

Dorgilan Rodrigues da Cruz - SIAPE nº 3483346 

Raquel Feitosa Cavalcante - SIAPE nº 2086253 

Andressa Rocha Soares -  SIAPE nº 3146343 

Claudiana Cruz dos Anjos - SIAPE nº 2509598 

Marília Dias de Sá Lima Cordão - SIAPE nº 3202750 

Diana Melo Barbosa - SIAPE nº 1997393 

Ana Stela de Negreiros Oliveira - SIAPE nº 2582792 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TERESINHA DE JESUS FERREIRA DA SILVA 

Superintendente do IPHAN-PI 

Atos das Superintendências 


